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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

Revoga a Resolução nº 163, de 26 de junho de 2017, em seu inteiro teor, a Resolução nº 135 de 10 de dezembro de 2012, em seu inteiro teor, e o artigo 4º da Resolução nº 177 de 14 de dezembro de 2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que aprova a seguinte Resolução, de autoria da Mesa Diretora:

Art. 1º Ficam revogadas a Resolução nº 163, de 26 de junho de 2017, em seu inteiro teor, a Resolução nº 135 de 10 de dezembro de 2012, em seu inteiro teor, e o artigo 4º da Resolução nº 177 de 14 de dezembro de 2021.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 24 de fevereiro de 2026.

                 Artur Ernesto Henrique                                                   Paulo Henrique Ignácio Pereira 
                          Presidente                                                                                         Vice-Presidente 
  
                     Edgar Cheli Junior                                                       Leonardo Moura Munhoz
                               1º Secretário                                                                          2º Secretário
JUSTIFICATIVA

O projeto em exame visa atender Recomendação do Ministério Público do Estado de São Paulo expedida nos autos do Inquérito Civil nº  0554.0009628/2025.
Assim, apresentamos o referido projeto e contamos com a colaboração dos senhores vereadores para aprová-lo.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 24 de fevereiro de 2026.

Artur Ernesto Henrique                                                   Paulo Henrique Ignácio Pereira
Presidente                                                                                    Vice-Presidente

                Edgar Cheli Junior                                                    Leonardo Moura Munhoz
1º Secretário                                                                          2º Secretário
“Deus seja louvado”
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